
este artigo apresenta as relações entre saúde mental, negacionis-
mo e pandemia, discorrendo sobre conceitos e medidas preventivas
de agravamento de riscos psicossociais, bem como sobre o trata-
mento normativo relacionado à temática no Brasil e em diretrizes de
organismos internacionais. o método utilizado é o indutivo, com
metodologia analítica descritiva e técnicas de pesquisa documental
e bibliográfica.
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Institutional Guidelines for General and Occupational Mental
Health in the Context of Pandemic and Denialism in Brazil
this article presents the relationship between mental health, denial-
ism and a pandemic, discussing concepts and preventive measures
to worsen psychosocial risks, as well as the normative treatment
related to the subject in Brazil and in guidelines from international
organizations. the method used is inductive, with analytical
research methodology and documental and bibliographic research
techniques.
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Introdução 
os efeitos adversos da restrição de contato e
circulação e a modificação da rotina impostos
pela pandemia por Covid-19 na saúde men-
tal demandam a identificação e avaliação de
riscos psicossociais para sua devida e pre-
venção e eliminação.

há forte referencial na literatura científica
sobre fatores de riscos à saúde mental.
Contudo, as implicações impostas pela pan-
demia do Coronavirus ainda não foram devi-
damente investigadas enquanto componen-
tes de agravamento de riscos psicossociais,
sobretudo em um contexto de vulnerabilida-
de institucional, como é o caso brasileiro,
diante insuficiência das políticas preventivas
em saúde mental e do desaparelhamento de
instituições com atribuições de promoção e
fiscalização de saúde e segurança do traba-
lho,1 diante, ainda, do despreparo da admi-
nistração pública em relação à políticas de
contenção do vírus e informação de dados
sobre a pandemia. 

Materiais e método
para apresentar as relações entre saúde
mental, negacionismo e pandemia, discorre-
se sobre conceitos e medidas preventivas de
agravamento de riscos psicossociais, bem
como sobre o tratamento normativo relacio-
nado à temática no Brasil (normas regula-
mentadoras de saúde e segurança do
trabalho e política nacional de saúde
Mental) e em diretrizes de organismos inter-
nacionais (organização Mundial da saúde,
organização internacional do trabalho,
panamerican health organization e inter-
agency standing Committee), para tanto, o
método utilizado é o indutivo, com metodolo-
gia analítica descritiva e técnicas de pesqui-
sa documental e bibliográfica.

Resultados
Higidez Mental e Pandemia
ao longo dos séculos, a humanidade sofreu
vários surtos de doenças infecciosas e pan-
demias (oMs, 2018). a maioria dos siste-
mas de saúde pública em todo o mundo,

especialmente nos países em desenvolvi-
mento, está preparada para lidar com uma
pandemia do ponto de vista da produção de
medicamentos específicos, enfatizando o
investimento em equipamento de hospitais,
restringindo a taxa de epidemias e fabrican-
do vacinas para imunizar diferentes segmen-
tos da sociedade.

a organização Mundial de saúde (Who,
2020) define saúde como «um estado de
completo bem-estar físico, mental e social e
não somente ausência de afecções e enfer-
midades».

a saúde física «engloba a condição geral do
corpo em relação a doenças e ao vigor físi-
co» e a saúde social é «relacionada com a
capacidade do indivíduo interagir com outros
e conseguir prosperar em ambientes sociais»
(Who, 2020).

no presente trabalho vamos utilizar as defini-
ções e considerações apresentadas pela
organização Mundial de saúde (Who,
2020), ou seja:

1) a saúde mental é um componente essen-
cial e essencial da saúde. a constituição
da oMs declara: «a saúde é um estado de
completo bem-estar físico, mental e social
e não apenas a ausência de doença ou
enfermidade». uma implicação importante
dessa definição é que a saúde mental é
mais do que apenas a ausência de trans-
tornos ou deficiências mentais.

2) a saúde ou higidez mental é um estado de
bem-estar em que um indivíduo realiza
suas próprias habilidades, pode lidar com
o estresse normal da vida, pode trabalhar
produtivamente e é capaz de contribuir
com sua comunidade.

3) a saúde mental é fundamental para nossa
capacidade coletiva e individual, pois os
humanos pensam, se emocionam, intera-
gem entre si, ganham a vida e desfrutam a
vida. nesta base, a promoção, proteção e
restauração da saúde mental pode ser
considerada uma preocupação vital de
indivíduos, comunidades e sociedades em
todo o mundo.

os seguintes itens foram identificados como
critérios de saúde mental (3):

1 Cite-se a tentativa do Governo Federal de suprimir dis-
positivos de normas relativas às saúde e segurança do
trabalho através da portaria nº 915, de 30 de julho de
2019 [4].
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1. atitudes positivas em relação a si pró-
prio;

2. Crescimento, desenvolvimento e auto-rea-
lização;

3. integração e resposta emocional;
4. autonomia e autodeterminação;
5. percepção apurada da realidade;
6. domínio ambiental e competência social;

sendo assim, a saúde mental é mais do que
a ausência de transtornos mentais e é parte
integrante da saúde. a saúde mental é deter-
minada por uma série de fatores socioeconô-
micos, biológicos e ambientais e existem
estratégias e intervenções de saúde pública
e intersetoriais com bom custo-benefício
para promover, proteger e restaurar a saúde
mental (Who, 2020).

a má saúde mental também está associada a
rápidas mudanças sociais (caso explícito da
emergência provocada pela pandemia do
Coronavírus), condições estressantes de tra-
balho, discriminação de gênero, exclusão
social, estilo de vida pouco saudável, proble-
mas de saúde física e violações dos direitos
humanos.

em 30 de janeiro de 2020, o diretor Geral da
oMs, dr. tedros adhanom Ghebreyesus,
declarou o atual surto uma emergência de
saúde pública de interesse internacional. no
início do mês de março, mais de cem mil
haviam sido infectadas. Com uma velocida-
de devastadora, no início de abril, a
organização Mundial da saúde aponta a
morte de mais de 85.000 (oitenta e cinco mil
pessoas) em decorrência do vírus, afetando
212 países, áreas ou territórios com casos da
doença (Who, 2020). o novo Coronavírus
(CoVid-19) é um vírus respiratório que se
espalha principalmente por gotículas geradas
quando uma pessoa infectada tosse ou espir-
ra, ou por gotículas de saliva ou secreção
nasal. pessoas de todas as idades podem
ser infectadas pelo novo Coronavírus (2019-
nCoV).

para ajudar as autoridades a entender como
fazer uma avaliação de risco para transtor-
nos mentais relacionados ao trabalho, classi-
fica-se seis fatores de avaliação de risco fun-
damentais (uK, health and safety executive,
2008):

- as demandas de responsabilidades especí-
ficas;

- as habilidades para controlar as responsa-
bilidades;

- se gerentes e colegas dão suporte a todos;
- as relações com colegas no local de traba-

lho;
- Funções dos funcionários na organização;
- Mudanças no gerenciamento.

no Guia preliminar sobre como lidar com os
aspectos psicossociais e de saúde mental
referentes ao surto de Covid-19, lançado em
março de 2020 pelo Grupo de referência
iasC sobre saúde Mental e apoio
psicossocial em emergências humanitárias
[5] há a recomendação de um sistema em
níveis de apoios complementares integrados
às atividades de respostas ao surto. segundo
o Guia, em qualquer epidemia é comum aos
indivíduos sentirem-se estressados e preocu-
pados. reações comuns de pessoas afeta-
das (direta e indiretamente) podem incluir [5]:

- Medo de adoecer e morrer.
- evitar procurar estabelecimentos de saúde

devido ao medo de ser infectado enquanto
é atendido.

- Medo de perder meios de subsistência, não
poder trabalhar durante isolamento, e ser
demitido do trabalho.

- Medo de ser socialmente excluído/colocado
em quarentena por ser associado a doença
(ex. racismo contra pessoas que são ou vie-
ram de áreas infectadas).

- sentir-se vulnerável ao proteger os que
ama e medo de perdê-los por causa do
vírus.

- Medo de ser separado das pessoas que
ama e de cuidadores devido ao regime de
quarentena.

- recusa em cuidar de crianças desacompa-
nhadas ou separadas, pessoas com defi-
ciências ou idosos devido ao medo de infec-
ção, porque os pais ou cuidadores estive-
ram em quarentena.

- sentimentos de desamparo, tédio, solidão e
depressão devido ao isolamento.

- Medo por reviver a experiência de uma epi-
demia anterior.

ainda, o surto CoVid-19 afeta e estressa a
população de maneiras particularmente
específicas:
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- risco de ser infectado e infectar outros,
sobretudo se o modo de transmissão do
CoVid-19 não estiver 100% claro.

- sintomas comuns de outros problemas
(febre, por exemplo) podem ser confundi-
dos com CoVid-19 e levar ao medo de
estar infectado.

- Cuidadores podem sentir-se cada vez mais
preocupados com suas crianças estando
sozinhas em casa (devido ao fechamento
de escolas) sem apoio apropriado e cuida-
dos. o fechamento da escola pode ter um
efeito diferencial nas mulheres, que pres-
tam a maior parte do cuidado informal nas
famílias, com consequentes limitações de
trabalho e oportunidades econômicas.

- risco de deterioração da saúde mental e
física de indivíduos vulneráveis, por exem-
plo, como adultos mais velhos e pessoas
com deficiências, se cuidadores estiverem
em quarentena, e se outras assistências e
apoios não estiverem disponíveis.

o constante medo, preocupação, incerteza e
estresse da população durante o surto de
CoVid-19, pode gerar consequências a longo
prazo dentro das comunidades, famílias e indi-
víduos em situação de vulnerabilidade:

- deterioração das redes de apoio social,
dinâmicas locais e economias.

- estigmatização daqueles pacientes que
sobreviveram, resultando na rejeição da
comunidade.

- possíveis exaltações emocionais, senti-
mentos de raiva e agressão contra funcio-
nários do governo e da linha de frente

- possíveis sentimentos de raiva e agressão
contra filhos, cônjuges, parceiros e familia-
res (aumento da violência familiar e nas
relações íntimas)

- possível desconfiança das informações for-
necidas pelo governo e outras autoridades

- pessoas com problemas de saúde mental e
uso de substâncias podem ter recaídas e
outras consequências negativas por evita-
rem unidades de saúde ou estarem incapa-
zes de acessar seus prestadores de cuida-
dos 

de acordo com Weide et al. [11], a ausência
de cuidados diante do surgimento de sinais e
sintomas pode levar ao desenvolvimento de
quadros mais graves e a caracterização de

um quadro patológico depende da verifica-
ção da presença persistente de pelo menos
cinco desses sintomas, por um período míni-
mo de duas semanas.

ainda de acordo com os autores, entre as
doenças que manifestam os sintomas elen-
cados estão a síndrome da Fadiga Crônica
(Cid 10 F48.0), a síndrome do esgotamento
profissional/Burnout (Cid 10 z73.0), o
transtorno de ansiedade Generalizada (Cid
10 F41.1), a dependência de bebidas alcoóli-
cas e outras substâncias (Cid 10 F10.2) e as
síndromes depressivas (Cid 10 F32 e ss)
[11].

os critérios para determinar expressões
emocionais que estão agravadas enquanto
riscos psicossociais em situações de pande-
mia elaborado pela panamerican health
organization [8], avaliam itens como:

- sofrimento prolongado;
- sofrimento intenso;
- complicações associadas (comportamento

suicida, situações de luto, por exemplo); e
- impacto significativo na rotina e no funcio-

namento social de um indivíduo.

em epidemias e situações envolvendo fatali-
dades em massa, são descritas situações de
medos e sentimentos dos sobreviventes [8],
por exemplo:

- Luto e angústia devido à perda de familiares
e amigos que às vezes coincide com perdas
materiais. há também mais sutis e às vezes
perdas intangíveis, como perda de fé em
deus, perda do sentido da vida, etc.;

- Medos práticos: ter que assumir novos
papéis impostos pela perda ou convales-
cência de um membro da família;

- Medos recorrentes de que algo possa acon-
tecer novamente ou de que a morte aconte-
ça membros da família ou comunidade;

- Medo pessoal de morrer: medo do desco-
nhecido ou medo de enfrentar deus;

- sentimentos de solidão e abandono: é
comum que os sobreviventes sintam que
familiares e amigos os abandonaram em
um momento difícil;

- Medo de esquecer ou ser esquecido;
- raiva pelo falecido, que é provocada por

familiares ou amigos íntimos;
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- algum grau de culpa pela morte de alguém;
às vezes, o que acontece após a morte de
um ente querido aumenta essa culpa;

- Vergonha após a morte de um ente querido
por causa das circunstâncias que cercam a
morte dessa pessoa (seu comportamento,
humilhação etc.); ou vergonha sobre as
novas condições da família.

há, ainda, de acordo com a oMs, o desta-
que para o aumento de casos de ansiedade
e depressão durante a pandemia em mais de
25% em nível global, o órgão avalia que a
crise de covid-19 impediu de maneira signifi-
cativa o acesso aos serviços de saúde men-
tal em muitos casos, gerando inquietude pelo
aumento de comportamentos suicidas em
27,6% de casos de transtorno depressivo
grave no mundo apenas em 2020, e, durante
o primeiro ano de pandemia, constatou-se
aumento de 25,6% de transtornos de ansie-
dade a nível mundial, taxas que revelam  que
as mulheres foram mais afetadas que os
homens, em particular na faixa entre 20 e 24
anos (oMs, 2022).

Negacionismo e ordenamento jurídico
de acordo com a organização Mundial da
saúde, as políticas nacionais de saúde men-
tal devem se preocupar tanto com transtor-
nos mentais quanto com questões mais
amplas que promovam a saúde mental, sua
promoção deve ser integrada nas políticas e
programas governamentais e não governa-
mentais, envolvendo, por óbvio o setor de
saúde, e os setores de educação, trabalho,
justiça, transporte, meio ambiente, habitação
e assistência social, em qua sejam atendidas
as necessidades de pessoas com transtor-
nos mentais definidos, mas, também, a pro-
teção e promoção do bem-estar mental de
seus cidadãos (Who, 2020).

Massard da Fonseca et al. [6] identificaram
um padrão no discurso do presidente Jair
Bolsonaro sobre a pandemia, foram analisa-
das mais de 7 mil notícias, que levaram à con-
clusão de que o presidente se utiliza de um
discurso padrão negacionista e pseudocientífi-
co, o estudo compilou e filtrou notícias com
palavras-chave relacionadas à pandemia de
quatro jornais de maior circulação no país,
nos primeiros seis meses de pandemia no
Brasil, em que foram encontrados 7.200 arti-

gos com as características filtradas, explicitan-
do que as falas do presidente subestimaram a
seriedade da pandemia, estimularam a desin-
formação como estratégia política e promove-
ram a pseudociência, enfraquecendo as
ações do Ministério da saúde. ainda, o estudo
explicitou a descoordenação entre os gover-
nos federal, estados e municípios, pois a falta
de organização governamental diante dos pri-
meiros meses da pandemia confundiu a popu-
lação, que se via dividida em seguir as orien-
tações do local onde mora e o discurso do pre-
sidente da república [6].

um ambiente que respeite e proteja os direitos
civis, políticos, socioeconômicos e culturais
básicos é fundamental para a saúde mental,
pois, sem a segurança e a liberdade ofereci-
das por esses direitos, é inviável manter um
alto nível de saúde mental (Who, 2020).

entretanto, o objeto das leis sobre saúde
mental no Brasil são direitos e proteção das
pessoas acometidas de transtorno mental,
silente, de tudo, sobre medidas de preven-
ção específicas para saúde mental ou ações
em casos de emergências socioambientais
ou mudança social, evidenciando o despre-
paro nacional em termos de políticas públi-
cas para encarar casos de isolamento social
e gestão de riscos psicossociais de origem
laboral ou micro e macrossocial.

riscos psicossociais decorrem de deficiên-
cias na organização e gestão do trabalho,
bem como de um contexto social de trabalho
problemático, podendo ter efeitos negativos
a nível psicológico, físico e social tais como
estresse relacionado com o trabalho, esgota-
mento ou depressão2 [7].

2 Condições de trabalho conducentes a riscos psicosso-
ciais normalmente estão associadas a: cargas de trabalho
excessivas; exigências contraditórias e falta de clareza na
definição das funções; falta de participação na tomada de
decisões que afetam o trabalhador e falta de controlo
sobre a forma como executa o trabalho; má gestão de
mudanças organizacionais, insegurança laboral; comuni-
cação ineficaz, falta de apoio da parte de chefias e cole-
gas; assédio psicológico ou sexual, violência de terceiros.
importa não confundir riscos psicossociais como a carga
de trabalho excessiva com as condições, embora estimu-
lantes e por vezes desafiantes, de um ambiente de traba-
lho construtivo em que os trabalhadores são bem prepa-
rados e motivados para dar o seu melhor [7].
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em âmbito laboral a legislação internacional
do trabalho é bem consolidada mundialmen-
te, resultando que as organizações têm uma
«responsabilidade de cuidar» para proteger a
saúde, a segurança e o bem-estar de todos
os funcionários durante o trabalho. eles tam-
bém precisam avaliar os riscos decorrentes
de perigos no trabalho, incluindo os da ansie-
dade relacionada ao trabalho.

a legislação brasileira prevê proteção à
saúde do trabalhador, consagrando como
direito fundamental dos trabalhadores a
redução dos riscos inerentes ao trabalho, por
meio de normas de saúde, higiene e segu-
rança – conforme dispõe o artigo 7º, xxii da
Constituição Federal – e considerando o
meio ambiente do trabalho como parte do
meio ambiente, que deve ser protegido e
ecologicamente equilibrado, segundo o arti-
go 200, Viii e o artigo 225 da Constituição
Federal.

em nível infraconstitucional, a saúde do tra-
balhador é protegida por uma série de nor-
mas infraconstitucionais, com destaque
para a Consolidação das Leis do trabalho
(CLt) e as normas regulamentadoras
(nrs). interessante notar que as disposi-
ções existentes sobre saúde do trabalhador
parecem muito mais evidentes quando
dizem respeito a aspectos ligados a sua
saúde física (tais como insalubridade, por
exemplo), havendo menos referências
expressas à saúde mental. no entanto,
ainda que não sejam tão evidentes, diver-
sas normas impactam a saúde mental do
trabalhador, a exemplo de disposições
sobre limitação de jornada e concessão de
intervalos, que, além de evitarem a fadiga
física, também evitam a fadiga mental.

nesse sentido, a proteção e promoção da
saúde mental estão ligadas à eliminação
e/ou atenuação dos riscos psicossociais,
ligados à organização do trabalho, a exemplo
da carga de   trabalho excessiva, condições
insalubres e/ou perigosas, falta de treina-
mento e orientação, relação abusiva entre
supervisores e subordinados, falta de contro-
le sobre tarefas e ciclos trabalho-descanso
incoerentes com os limites biológicos. tais
riscos, de acordo com o glossário da nr20,
correspondem à «influência na saúde mental

dos trabalhadores, provocada pelas tensões
da vida diária, pressão do trabalho e outros
fatores adversos». existem evidências sufi-
cientes que a não gestão dos riscos psicos-
sociais do trabalho pode levar a problemas
para a saúde física, mental e social das/os
trabalhadoras/es, a reduções dos níveis de
produtividade, decorrentes de acidentes de
trabalho e fenômenos como o absentismo e
o presentismo, e a custos sociais significati-
vos para as famílias e estado social [1, 2, 9,
10].

no tocante às nrs, vale destacar a preocu-
pação com a saúde mental em diferentes
momentos, ainda que não haja uma norma
regulamentadora única e expressamente
dedicada ao tema. nesse sentido, merecem
menção: a nr 7, sobre a obrigatoriedade de
elaboração e implementação do programa
de Controle Médico de saúde ocupacional
(pCMso) e de realização de avaliações psi-
cossociais.

por fim, mais ligada à concepção de riscos
psicossociais, vale destacar a norma
regulamentadora nº17 sobre ergonomia
que, ao ser editada em 1990, inovou ao men-
cionar expressamente a necessidade da
adaptação das condições de trabalho as̀
características psicofisioloǵicas dos trabalha-
dores. destaca-se, nesse aspecto, o item
17.6 sobre organização do trabalho, a qual
«deve ser adequada às características psico-
fisiológicas dos trabalhadores e à natureza
do trabalho a ser executado» (item 17.6.1).
ainda que se valha da expressão «psicofisio-
lógica», menos relacionada aos aspectos
sociais inerentes ao meio ambiente do traba-
lho, ao tratar sobre a organização do traba-
lho, nr17 dispõe sobre a necessidade se se
levar em consideração as normas de produ-
ção, o modo operatório, a exigência de
tempo, a determinação do conteúdo de
tempo, o ritmo de trabalho e o conteúdo das
tarefas (item 17.6.2).

em seu anexo ii, nr 17 aborda o trabalho
realizado remotamente, em teleatendimen-
to/telemarketing, além de outras passagens
que impactam a saúde mental dos trabalha-
dores – como aquelas previstas no item
5.10 (compatibilização de metas com as
condições de trabalho e tempo oferecidas,
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monitoramento de desempenho, repercussões
sobre a saúde dos trabalhadores decorrentes
de todo e qualquer sistema de avaliação para
efeito de remuneração e vantagens de qual-
quer espécie, pressões aumentadas de
tempo em horários de maior demanda e
periódos para adaptação ao trabalho) –
merece destaque a disposição do item 5.13.,
a saber:

É vedada a utilização de métodos que cau-
sem assédio moral, medo ou constrangimen-
to, tais como:

a) estímulo abusivo à competição entre tra-
balhadores ou grupos/equipes de trabalho;

b) exigência de que os trabalhadores usem,
de forma permanente ou temporária,
adereços, acessoŕios, fantasias e vesti-
mentas com o objetivo de punição, promo-
ção e propaganda;

c) exposição pública das avaliações de
desempenho dos operadores.

Considerando esse contexto, o item do
anexo ii da nr17 dispõe que com a finalida-
de de reduzir o estresse dos operadores,
devem ser minimizados os conflitos e ambi-
guïdades de papeéis nas tarefas a executar,
estabelecendo-se claramente as diretrizes
quanto a ordens e instruções de diversos
níveis hierárquicos, autonomia para resolu-
ção de problemas, autorização para transfe-
rência de chamadas e consultas necessárias
a colegas e supervisores.

a realidade de trabalho imposta pela pande-
mia pode incorporar as determinações dis-
postas ao teleatendimento constantes na nr
17, diante da ausência de normas específi-
cas.

de acordo com dias [3], os «episódios gro-
tescos» de negacionismo são planejados
para encobrir a falta de vacinas para crian-
ças, para alavancar a campanha antivacina-
ção de crianças por parte do GF, para escon-
der a falta de testes e o apagão de dados no
site do Ms, que omite dados sobre óbitos,
incluindo de crianças, desde a aprovação da
vacina da pfizer, além da defesa da cloroqui-
na, ivermectina e toda a farsa de tratamento
precoce com o kit Covid, atentando contra a
saúde e segurança da população brasileira.

Diretrizes para minimização de riscos
alguns dos medos e reações relacionados à
higidez mental surgem de perigos reais, mas
muitas reações e comportamentos também
surgem da falta de conhecimento, rumores e
desinformação. em um aspecto mais positi-
vo, algumas pessoas podem ter experiências
construtivas, como a satisfação de encontrar
formas de lidar e resiliência. diante de
desastres, membros da comunidade geral-
mente demonstram altruísmo e cooperação,
e pessoas podem ter grande satisfação em
ajudar outras, e, durante a pandemia de
CoVid-19 podem incluir:

- Manter contato social com pessoas que
podem estar isoladas usando ligações
telefônicas, mensagens de texto e inter-
net.

- Compartilhar mensagens importantes e
confiáveis com pessoas da comunidade,
especialmente com pessoas que não usam
redes sociais.

- Fornecer ajuda e apoio para pessoas que
tenham sido separadas de suas famílias e
cuidadores.

- Compreender e endereçar considerações
em saúde mental e psicossocial serão fun-
damentais para interromper a transmissão e
prevenir o risco de repercussão a longo
prazo no bem-estar da população e sua
capacidade de lidar com adversidade.

neste caso, é aconselhável a alocação de
recursos de longo prazo e o desenvolvimen-
to de uma estratégia para influenciar o finan-
ciamento, a coordenação da qualidade e ini-
ciativas sustentáveis e de longo prazo [5].
qualquer estratégia deve abordar: medo,
estigma, estratégias negativas de enfrenta-
mento (por exemplo, abuso de substâncias)
e as outras necessidades identificadas por
meio de avaliação, e que se baseie em
estratégias positivas de enfrentamento pro-
postas pela comunidade, promovendo
estreita colaboração entre comunidades e
instituições.

Conclusões
É evidente a importância dos tópicos expos-
tos acima para combater surtos de doenças,
porém, menos atenção foi prestada o
aspecto comportamental e de saúde mental
na comunidade durante as pandemias e as
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consequências devastadoras nas pessoas
pós-doença. as autoridades reconhecem que
o mundo pós-Corona verá muitas mudanças
em várias dimensões comerciais, econômi-
cas, culturais e sociais. inquestionavelmente,
o nível de vulnerabilidade e efeitos da pande-
mia do CoVid-19 serão diferentes em vários
níveis da sociedade. avaliar e reconhecer as
consequências adversas e controlar os ris-
cos resultantes dessas consequências pode
minimizar as influências adversas dessa
doença infecciosa em massa.

tendo este quadro em consideração, é váli-
do aplicar protocolos internos em institui-
ções localizadas no Brasil que estejam sem
amparo de políticas públicas voltadas à
saúde mental, especialmente em um cenário
de pandemia e negacionismo, que força a

inserção de novos elementos agravadores
de riscos.

diante da desarticulação entre os entes fede-
rativos e da constante alteração dos cargos
de chefia das instituições relacionadas à
governança da saúde, bem como de uma
política de saúde mental defasada em termos
de prevenção de riscos psicossociais de
modo geral e da ausência de normas regula-
mentadoras específicas para a saúde mental
em ambiente laboral que possa reger todos
os trabalhadores e trabalhadoras, recomen-
da-se que as instituições sigam as boas prá-
ticas internacionalmente adotadas e promo-
vam espaços de identificação de agravamen-
to de riscos e enderecem ações preventivas
específicas quando potencialmente identifi-
cados. 
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